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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a Resolução n.º
1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM, I Série, n.º 53,
informa-se que a lista de classificação final dos candidatos
aprovados e reprovados ao concurso externo de ingresso, para
preenchimento de uma vaga de Assistente de A d m i n i s t r a ç ã o
E s c o l a r, no quadro de vinculação de pessoal não docente da área
Escolar da Calheta - Secretaria Regional de Educação, conforme
aviso publicado no J O R A M II Série, n.º 247, de 30 de Dezembro
de 2003, encontra-se disponível para consulta na recepção da
Direcção Regional de Administração Educativa, sita ao Edifício
Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no balcão da
Secretaria Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à
Avenida Arriaga, Delegação Escolar da Calheta sita ao Largo da
Fonte - Vila da Calheta e ainda na Internet, no site oficial da
Direcção Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
- e d u . p t / d r a e ) .

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do dia
útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do artigo
43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o
n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de
6 de Junho, mantido em vigor pela Resolução n.º 1014/98,
publicada no J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de A g o s t o .

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a Resolução n.º
1014/98, de 6 de Agosto, publicada no J O R A M, I Série, n.º 53,
informa-se que a lista de classificação final dos candidatos
aprovados e reprovados ao concurso externo de ingresso, para
preenchimento de duas vagas de Assistente de A d m i n i s t r a ç ã o
E s c o l a r, no quadro de vinculação de pessoal não docente da área
Escolar do Funchal - Secretaria Regional de Educação,
conforme aviso publicado no J O R A M II Série, n.º 247, de 30 de
Dezembro de 2003, encontra-se disponível para consulta na
recepção da Direcção Regional de Administração Educativa, sita
ao Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no
balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja do Cidadão,
sita à Avenida Arriaga, Delegação Escolar do Funchal sita à rua
das Hortas n.º 16-1.º e ainda na Internet, no site oficial da
Direcção Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
e d u . p t / d r a e ) .

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do dia
útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do artigo
43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o
n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de
6 de Junho, mantido em vigor pela Resolução n.º 1014/98,
publicada no J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de A g o s t o.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de uma vaga de Assistente
de Administração Escolar, no quadro de pessoal não docente
da Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares -
Secretaria Regional de Educação, conforme aviso publicado
no JORAM II Série, n.º 247, de 30 de Dezembro de 2003,
encontra-se disponível para consulta na recepção da
Direcção Regional de Administração Educativa, sita ao
Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no
balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja do
Cidadão, sita à Avenida Arriaga, Escola Básica e Secundária
Padre Manuel Álvares - Ribeira Brava e ainda na Internet, no
site oficial da Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa (www.madeira-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
JORAM, I Série, n.º 53, informa-se que a lista de
classificação final dos candidatos aprovados e reprovados ao
concurso externo de ingresso, para preenchimento de cinco
vagas de Auxiliar de Apoio, no quadro de vinculação de
pessoal não docente da área Escolar da Calheta - Secretaria
Regional de Educação, conforme aviso publicado no
JORAM II Série, n.º 247, de 30 de Dezembro de 2003,
encontra-se disponível para consulta na recepção da
Direcção Regional de Administração Educativa, sita ao
Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no
balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja do
Cidadão, sita à Avenida Arriaga, Delegação Escolar da
Calheta sita ao Largo da Fonte - Vila da Calheta e ainda na
Internet, no site oficial da Direcção Regional de
Administração Educativa (www.madeira-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o
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Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e não aprovados ao concurso
externo de ingresso, para preenchimento de duas vagas de
Auxiliar de Apoio, no quadro de pessoal da Escola Básica
dos 2.º e 3.º ciclos do Caniço - Secretaria Regional de
Educação, conforme aviso publicado no JORAM II Série, n.º
247, de 30 de Dezembro de 2003, encontra-se disponível
para consulta na recepção da Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar,
9051-901 Funchal, bem como no balcão da Secretaria
Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida
Arriaga, Escola Básica dos 2.º e 3.º ciclos do Caniço sita à
Rua João Baptista Sá e ainda na Internet, no site oficial da
Direcção Regional de Administração Educativa
(www.madeira-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de seis vagas de Auxiliar de
Apoio, no quadro de vinculação de pessoal não docente da
área Escolar da Ribeira Brava - Secretaria Regional de
Educação, conforme aviso publicado no JORAM II Série, n.º
247, de 30 de Dezembro de 2003, encontra-se disponível
para consulta na recepção da Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar,
9051-901 Funchal, bem como no balcão da Secretaria
Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida
Arriaga, Delegação Escolar da Ribeira Brava, sita à Estrada
Regional 104 - Edifício Parada 3.º e ainda na Internet, no site
oficial da Direcção Regional de Administração Educativa
(www.madeira-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de sete vagas de Auxiliar de
Apoio, no quadro de vinculação de pessoal não docente da
área Escolar do Funchal - Secretaria Regional de Educação,
conforme aviso publicado no JORAM II Série, n.º 247, de 30
de Dezembro de 2003, encontra-se disponível para consulta
na recepção da Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901
Funchal, bem como no balcão da Secretaria Regional de
Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida Arriaga,
Delegação Escolar do Funchal, sita à rua das Hortas n.º 16-
1.º  e ainda na Internet, no site oficial da Direcção Regional
de Administração Educativa (www.madeira-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de três vagas de Auxiliar de
Serviços Gerais, no quadro de pessoal do Infantário “O
Barquinho” - Secretaria Regional de Educação, conforme
aviso publicado no JORAM II Série, n.º 247, de 30 de
Dezembro de 2003, encontra-se disponível para consulta na
recepção da Direcção Regional de Administração Educativa,
sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem
como no balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja
do Cidadão, sita à Avenida Arriaga, Delegação Escolar de
Machico e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o
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Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e não aprovados ao concurso
externo de ingresso, para preenchimento de uma vaga de
Cozinheiro, no quadro de vinculação de pessoal não docente
da área Escolar de Machico - Secretaria Regional de
Educação, conforme aviso publicado no JORAM II Série, n.º
247, de 30 de Dezembro de 2003, encontra-se disponível
para consulta na recepção da Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar,
9051-901 Funchal, bem como no balcão da Secretaria
Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida
Arriaga, Delegação Escolar de Machico sita à rua do
Ribeirinho e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e não aprovados ao concurso
externo de ingresso, para preenchimento de quatro vagas de
Cozinheiro, no quadro de vinculação de pessoal não docente
da área Escolar de Santa Cruz - Secretaria Regional de
Educação, conforme aviso publicado no JORAM II Série, n.º
247, de 30 de Dezembro de 2003, encontra-se disponível
para consulta na recepção da Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar,
9051-901 Funchal, bem como no balcão da Secretaria
Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida
Arriaga, Delegação Escolar de Santa Cruz sita à rua do Bom
Jesus e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a Resolução n.º
1014/98, de 6 de Agosto, publicada no J O R A M , I Série, n.º 53,
informa-se que a lista de classificação final dos candidatos
aprovados e reprovados ao concurso externo de ingresso, para
preenchimento de três vagas de Cozinheiro, no quadro de
vinculação de pessoal não docente da área Escolar da Ribeira
Brava - Secretaria Regional de Educação, conforme aviso
publicado no J O R A M II Série, n.º 247, de 30 de Dezembro de
2003, encontra-se disponível para consulta na recepção da
Direcção Regional de Administração Educativa, sita ao Edifício
Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no balcão da
Secretaria Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à
Avenida Arriaga, Delegação Escolar da Ribeira Brava, sita à
Estrada Regional 104 - Edifício Parada 3.º e ainda na Internet, no
site oficial da Direcção Regional de Administração Educativa
( w w w. m a d e i r a - e d u . p t / d r a e ) .

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do dia
útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do artigo
43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o
n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de
6 de Junho, mantido em vigor pela Resolução n.º 1014/98,
publicada no J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de A g o s t o .

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de uma vaga de Operador
de Lavandaria, no quadro de pessoal do Infantário “O
Carrocel” - Secretaria Regional de Educação, conforme
aviso publicado no JORAM II Série, n.º 220, de 17 de
Novembro de 2003, encontra-se disponível para consulta na
recepção da Direcção Regional de Administração Educativa,
sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem
como no balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja
do Cidadão, sita à Avenida Arriaga, Delegação Escolar do
Funchal e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o
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Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se que a lista de classificação final
dos candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo
de ingresso, para preenchimento de uma vaga de Operador
de Lavandaria, no quadro de pessoal do Infantário “O
Girassol” - Secretaria Regional de Educação, conforme aviso
publicado no JORAM II Série, n.º 220, de 17 de Novembro de
2003, encontra-se disponível para consulta na recepção da
Direcção Regional de Administração Educativa, sita ao
Edifício Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, bem como no
balcão da Secretaria Regional de Educação na Loja do
Cidadão, sita à Avenida Arriaga, Delegação Escolar do
Funchal e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão recorrer para plenário do Governo
Regional, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a contar do
dia útil seguinte à presente publicação nos termos do n.º 2 do
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 1 do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho, mantido em vigor pela
Resolução n.º 1014/98, publicada no JORAM, I Série, n.º 53
de 11 de Agosto.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com a
Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no JORAM,
I Série, n.º 53, informa-se a lista de classificação final dos
candidatos aprovados e reprovados ao concurso externo de
ingresso, para preenchimento de uma vaga de Ajudante de
Acção Sócio-Educativa, do quadro de pessoal do Infantário
“Os Louros”, Secretaria Regional de Educação, conforme
aviso publicado no JORAM II Série, n.º 247, de 30 de
Dezembro de 2003, 9.º Suplemento, encontra-se disponível
para consulta na recepção da Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot, 4.º andar,
9051-901 Funchal; na Delegação Escolar do Funchal, sita à
rua das Hortas n.º 16-1.º, bem como no balcão da Secretaria
Regional de Educação na Loja do Cidadão, sita à Avenida
Arriaga e ainda na Internet, no site oficial da Direcção
Regional de Administração Educativa (www. m a d e i r a -
-edu.pt/drae).

Os candidatos poderão dizer por escrito o que entenderem
por conveniente, no prazo que se fixa em dez dias úteis, a
contar do dia útil seguinte à presente publicação nos termos
da alínea b) do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, podendo consultar o processo, na Direcção
Regional de Administração Educativa, durante as horas de
expediente.

Funchal, 10 de Dezembro de 2004.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


